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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

1.1. Mérito Julgado 

 

D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 284/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 631363 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por 
alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor II. 
Descrição detalhada: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário em que se 
discute, o direito, ou não, a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, não 
bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do plano econômico 
denominado Collor II. 
Teses fixadas: 1. Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor I na ADPF 165, o direito a 
diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, por alegados expurgos inflacionários 
decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, homologados no âmbito 
da ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação da ata de julgamento da referida ação. 2. Com o objetivo de 
resguardar a segurança jurídica, não caberá ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título com base na 
constitucionalidade dos planos econômicos de processos já transitados em julgado”.  
Anotações NUGEPAC/TJAM:  O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 284 da repercussão geral, deu 
provimento ao recurso extraordinário para cassar o acórdão recorrido (art. 932, VIII, do CPC c/c art. 21, § 1º, do RISTF) e 
determinar que outro seja proferido levando em consideração a declaração de constitucionalidade do Plano Collor I na 
ADPF 165 e os termos do acordo coletivo celebrado e seus aditivos. Ademais, revogou a determinação, datada de 
16.4.2021, de suspensão de todos os processos em fase recursal que versem sobre expurgos inflacionários referentes 
aos valores bloqueados do Plano Collor I (tema 284) e Plano Collor II (tema 285). 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.04.2012 

JULGAMENTO: 
01.07.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 285/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 632212 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por 
alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor II. 
Descrição detalhada: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário em que se 
discute, o direito, ou não, a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, não 
bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do plano econômico 
denominado Collor II. 
Teses fixadas: “1. Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor II na ADPF 165, o direito a 
diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, não bloqueados pelo Banco Central do 
Brasil, por alegados expurgos inflacionários decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo e 
seus aditamentos, homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação da ata de julgamento de 
referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a segurança jurídica, não caberá ação rescisória ou arguição de 
inexigibilidade do título com base na constitucionalidade dos Planos Econômicos de processos já transitados em 
julgado”; e, por fim, (iv) determinou que se oficiem aos Presidentes dos Tribunais de Justiça para que orientem os 
magistrados sob sua jurisdição a, nas ações relativas ao recebimento de expurgos inflacionários do Plano Collor II, 
intimar os autores acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal e fornecer as devidas orientações para adesão ao 
acordo coletivo, e, caso a adesão não seja realizada no prazo estipulado pela ADPF 165, o juiz ou Tribunal de origem 
deverá julgar a ação aplicando o entendimento firmado pelo STF.  
Anotações NUGEPAC/TJAM:  O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 285 da repercussão geral, (i) deu 
provimento ao recurso extraordinário para cassar o acórdão recorrido (art. 932, VIII, do CPC c/c art. 21, § 1º, do RISTF) e 
determinar que outro seja proferido considerando a constitucionalidade do Plano Collor II e que a parte autora seja 
informada que, caso manifeste interesse, o pagamento de diferenças de correção monetária de depósitos em 
cadernetas de poupança se dará nos termos do acordo coletivo e seus aditivos celebrados, conforme definido pela 
ADPF 165; (ii) revogou a determinação, datada de 16/04/2021, de suspensão de todos os processos em fase recursal 
que versem sobre expurgos inflacionários referentes aos valores bloqueados do Plano Collor I (tema 284) e Plano Collor 
II (tema 285); 
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.04.2012 

JULGAMENTO: 
17.06.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

 TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 533/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1057258 ORIGEM: TJ/MG 
RELATOR: Ministro Luiz Fux 

Tema: Dever de empresa hospedeira de sítio na internet fiscalizar o conteúdo publicado e de retirá-lo do ar quando 
considerado ofensivo, sem intervenção do Judiciário. 
Descrição detalhada: Agravo em recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, IV, IX, XIV, XXXIII e 
XXXV; e 220, §§ 1º, 2º e 6º, da Constituição Federal, se, à falta de regulamentação legal da matéria, os aludidos 
princípios constitucionais incidem diretamente, de modo a existir o dever de empresa hospedeira de sítio na rede 
mundial de computadores de fiscalizar o conteúdo publicado em seus domínios eletrônicos e de retirar do ar 
informações consideradas ofensivas, sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
Teses fixadas: “Reconhecimento da inconstitucionalidade parcial e progressiva do art. 19 do MCI 1. O art. 19 da Lei nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet), que exige ordem judicial específica para a responsabilização civil de provedor de 
aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, é parcialmente inconstitucional. Há um 
estado de omissão parcial que decorre do fato de que a regra geral do art. 19 não confere proteção suficiente a bens 
jurídicos constitucionais de alta relevância (proteção de direitos fundamentais e da democracia). Interpretação do art. 
19 do MCI 2. Enquanto não sobrevier nova legislação, o art. 19 do MCI deve ser interpretado de forma que os 
provedores de aplicação de internet estão sujeitos à responsabilização civil, ressalvada a aplicação das disposições 
específicas da legislação eleitoral e os atos normativos expedidos pelo TSE. 3. O provedor de aplicações de internet será 
responsabilizado civilmente, nos termos do art. 21 do MCI, pelos danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros 
em casos de crime ou atos ilícitos, sem prejuízo do dever de remoção do conteúdo. Aplica-se a mesma regra nos casos 
de contas denunciadas como inautênticas. 3.1. Nas hipóteses de crime contra a honra aplica-se o art. 19 do MCI, sem 
prejuízo da possibilidade de remoção por notificação extrajudicial. 3.2. Em se tratando de sucessivas replicações do fato 
ofensivo já reconhecido por decisão judicial, todos os provedores de redes sociais deverão remover as publicações com 
idênticos conteúdos, independentemente de novas decisões judiciais, a partir de notificação judicial ou extrajudicial. 
Presunção de responsabilidade 4. Fica estabelecida a presunção de responsabilidade dos provedores em caso de 
conteúdos ilícitos quando se tratar de (a) anúncios e impulsionamentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição 
(chatbot ou robôs). Nestas hipóteses, a responsabilização poderá se dar independentemente de notificação. Os 
provedores ficarão excluídos de responsabilidade se comprovarem que atuaram diligentemente e em tempo razoável 
para tornar indisponível o conteúdo. Dever de cuidado em caso de circulação massiva de conteúdos ilícitos graves 5. O 
provedor de aplicações de internet é responsável quando não promover a indisponibilização imediata de conteúdos 
que configurem as práticas de crimes graves previstas no seguinte rol taxativo: (a) condutas e atos antidemocráticos 
que se amoldem aos tipos previstos nos artigos 286, parágrafo único, 359-L, 359-M, 359-N, 359-P e 359-R do Código 
Penal; (b) crimes de terrorismo ou preparatórios de terrorismo, tipificados pela Lei nº 13.260/2016; (c) crimes de 
induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação, nos termos do art. 122 do Código Penal; (d) incitação à 
discriminação em razão de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, sexualidade ou identidade de gênero 
(condutas homofóbicas e transfóbicas), passível de enquadramento nos arts. 20, 20-A, 20-B e 20-C da Lei nº 7.716, de 
1989; (e) crimes praticados contra a mulher em razão da condição do sexo feminino, inclusive conteúdos que propagam 
ódio às mulheres (Lei nº 11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 14.192/21; CP, art. 141, § 3º; art. 146-A; art. 147, § 1º; art. 
147-A; e art. 147-B do CP); (f) crimes sexuais contra pessoas vulneráveis, pornografia infantil e crimes graves contra 
crianças e adolescentes, nos termos dos arts. 217-A, 218, 218-A, 218-B, 218-C, do Código Penal e dos arts. 240, 241-A, 
241-C, 241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente; g) tráfico de pessoas (CP, art. 149-A). 5.1 A responsabilidade dos 
provedores de aplicações de internet prevista neste item diz respeito à configuração de falha sistêmica. 5.2 Considera-
se falha sistêmica, imputável ao provedor de aplicações de internet, deixar de adotar adequadas medidas de prevenção 
ou remoção dos conteúdos ilícitos anteriormente listados, configurando violação ao dever de atuar de forma 
responsável, transparente e cautelosa. 5.3. Consideram-se adequadas as medidas que, conforme o estado da técnica, 
forneçam os níveis mais elevados de segurança para o tipo de atividade desempenhada pelo provedor. 5.4. A existência 
de conteúdo ilícito de forma isolada, atomizada, não é, por si só, suficiente para ensejar a aplicação da responsabilidade 
civil do presente item. Contudo, nesta hipótese, incidirá o regime de responsabilidade previsto no art. 21 do MCI. 5.5. 
Nas hipóteses previstas neste item, o responsável pela publicação do conteúdo removido pelo provedor de aplicações 
de internet poderá requerer judicialmente o seu restabelecimento, mediante demonstração da ausência de ilicitude. 
Ainda que o conteúdo seja restaurado por ordem judicial, não haverá imposição de indenização ao provedor. Incidência 
do art. 19 6. Aplica-se o art. 19 do MCI ao (a) provedor de serviços de e-mail; (b) provedor de aplicações cuja finalidade 
primordial seja a realização de reuniões fechadas por vídeo ou voz; (c) provedor de serviços de mensageria instantânea 
(também chamadas de provedores de serviços de mensageria privada), exclusivamente no que diz respeito às 
comunicações interpessoais, resguardadas pelo sigilo das comunicações (art. 5º, inciso XII, da CF/88). Marketplaces 7. 
Os provedores de aplicações de internet que funcionarem como marketplaces respondem civilmente de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). Deveres adicionais 8. Os provedores de aplicações de internet 
deverão editar autorregulação que abranja, necessariamente, sistema de notificações, devido processo e relatórios 
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anuais de transparência em relação a notificações extrajudiciais, anúncios e impulsionamentos. 9. Deverão, igualmente, 
disponibilizar a usuários e a não usuários canais específicos de atendimento, preferencialmente eletrônicos, que sejam 
acessíveis e amplamente divulgados nas respectivas plataformas de maneira permanente. 10. Tais regras deverão ser 
publicadas e revisadas periodicamente, de forma transparente e acessível ao público. 11. Os provedores de aplicações 
de internet com atuação no Brasil devem constituir e manter sede e representante no país, cuja identificação e 
informações para contato deverão ser disponibilizadas e estar facilmente acessíveis nos respectivos sítios. Essa 
representação deve conferir ao representante, necessariamente pessoa jurídica com sede no país, plenos poderes para 
(a) responder perante as esferas administrativa e judicial; (b) prestar às autoridades competentes informações relativas 
ao funcionamento do provedor, às regras e aos procedimentos utilizados para moderação de conteúdo e para gestão 
das reclamações pelos sistemas internos; aos relatórios de transparência, monitoramento e gestão dos riscos 
sistêmicos; às regras para o perfilamento de usuários (quando for o caso), a veiculação de publicidade e o 
impulsionamento remunerado de conteúdos; (c) cumprir as determinações judiciais; e (d) responder e cumprir 
eventuais penalizações, multas e afetações financeiras em que o representado incorrer, especialmente por 
descumprimento de obrigações legais e judiciais. Natureza da responsabilidade 12. Não haverá responsabilidade 
objetiva na aplicação da tese aqui enunciada. Apelo ao legislador 13. Apela-se ao Congresso Nacional para que seja 
elaborada legislação capaz de sanar as deficiências do atual regime quanto à proteção de direitos fundamentais. 
Modulação dos efeitos temporais 14. Para preservar a segurança jurídica, ficam modulados os efeitos da presente 
decisão, que somente se aplicará prospectivamente, ressalvadas decisões transitadas em julgado”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
28.06.2017 

JULGAMENTO: 
27.06.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 977/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1042075 ORIGEM: TJ/RJ 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Aferição da licitude da prova produzida durante o inquérito policial relativa ao acesso, sem autorização judicial, a 
registros e informações contidos em aparelho de telefone celular, relacionados à conduta delitiva e hábeis a identificar 
o agente do crime. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, incs. XII e LVI, da Constituição da 
República, a licitude da prova produzida durante o inquérito policial subsistente no acesso, sem autorização judicial, de 
registros e informações contidas em aparelho de telefonia celular relacionado à conduta delitiva, hábeis a identificar o 
agente do crime. 
Teses fixadas: 1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do art. 6º do CPP ou em flagrante delito, não está 
sujeita à reserva de jurisdição. Contudo, o acesso aos dados nele contidos deve observar as seguintes condicionantes: 
1.1 Nas hipóteses de encontro fortuito de aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim exclusivo de 
esclarecer a autoria do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o seu proprietário, não depende de 
consentimento ou de prévia decisão judicial, desde que justificada posteriormente a adoção da medida. 1.2. Em se 
tratando de aparelho celular apreendido na forma do art. 6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos 
respectivos dados será condicionado ao consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de prévia decisão 
judicial (cf. art. 7º, inciso III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 12.965/2014) que justifique, com base em elementos concretos, a 
proporcionalidade da medida e delimite sua abrangência à luz de direitos fundamentais à intimidade, à privacidade, à 
proteção dos dados pessoais e à autodeterminação informacional, inclusive nos meios digitais (art. 5º, X e LXXIX, 
CRFB/88). Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a Autoridade Policial atuar com a maior rapidez e eficiência 
possíveis e o Poder Judiciário conferir tramitação e apreciação prioritárias aos pedidos dessa natureza, inclusive em 
regime de plantão. 2. A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para a preservação dos dados e 
metadados contidos no aparelho celular apreendido, antes da autorização judicial, justificando, posteriormente, as 
razões de referido acesso. 3. As teses acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, ressalvados os pedidos 
eventualmente formulados por defesas até a data do encerramento do presente julgamento".  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
24.11.2017 

JULGAMENTO: 
25.06.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 987/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1037396 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Discussão sobre a constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) que determina a 
necessidade de prévia e específica ordem judicial de exclusão de conteúdo para a responsabilização civil de provedor de 
internet, websites e gestores de aplicativos de redes sociais por danos decorrentes de atos ilícitos praticados por 
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terceiros. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, incs. II, IV, IX, XIV e XXXVI, e 220, 
caput, §§ 1º e 2º, da Constituição da República, a constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet) que impõe condição para a responsabilização civil de provedor de internet, websites e gestores de aplicativos 
de redes sociais por danos decorrentes de atos ilícitos de terceiros. 
Teses fixadas: “Reconhecimento da inconstitucionalidade parcial e progressiva do art. 19 do MCI 1. O art. 19 da Lei nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet), que exige ordem judicial específica para a responsabilização civil de provedor de 
aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, é parcialmente inconstitucional. Há um 
estado de omissão parcial que decorre do fato de que a regra geral do art. 19 não confere proteção suficiente a bens 
jurídicos constitucionais de alta relevância (proteção de direitos fundamentais e da democracia). Interpretação do art. 
19 do MCI 2. Enquanto não sobrevier nova legislação, o art. 19 do MCI deve ser interpretado de forma que os 
provedores de aplicação de internet estão sujeitos à responsabilização civil, ressalvada a aplicação das disposições 
específicas da legislação eleitoral e os atos normativos expedidos pelo TSE. 3. O provedor de aplicações de internet será 
responsabilizado civilmente, nos termos do art. 21 do MCI, pelos danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros 
em casos de crime ou atos ilícitos, sem prejuízo do dever de remoção do conteúdo. Aplica-se a mesma regra nos casos 
de contas denunciadas como inautênticas. 3.1. Nas hipóteses de crime contra a honra aplica-se o art. 19 do MCI, sem 
prejuízo da possibilidade de remoção por notificação extrajudicial. 3.2. Em se tratando de sucessivas replicações do fato 
ofensivo já reconhecido por decisão judicial, todos os provedores de redes sociais deverão remover as publicações com 
idênticos conteúdos, independentemente de novas decisões judiciais, a partir de notificação judicial ou extrajudicial. 
Presunção de responsabilidade 4. Fica estabelecida a presunção de responsabilidade dos provedores em caso de 
conteúdos ilícitos quando se tratar de (a) anúncios e impulsionamentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição 
(chatbot ou robôs). Nestas hipóteses, a responsabilização poderá se dar independentemente de notificação. Os 
provedores ficarão excluídos de responsabilidade se comprovarem que atuaram diligentemente e em tempo razoável 
para tornar indisponível o conteúdo. Dever de cuidado em caso de circulação massiva de conteúdos ilícitos graves 5. O 
provedor de aplicações de internet é responsável quando não promover a indisponibilização imediata de conteúdos 
que configurem as práticas de crimes graves previstas no seguinte rol taxativo: (a) condutas e atos antidemocráticos 
que se amoldem aos tipos previstos nos artigos 286, parágrafo único, 359-L, 359-M, 359-N, 359-P e 359-R do Código 
Penal; (b) crimes de terrorismo ou preparatórios de terrorismo, tipificados pela Lei nº 13.260/2016; (c) crimes de 
induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação, nos termos do art. 122 do Código Penal; (d) incitação à 
discriminação em razão de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, sexualidade ou identidade de gênero 
(condutas homofóbicas e transfóbicas), passível de enquadramento nos arts. 20, 20-A, 20-B e 20-C da Lei nº 7.716, de 
1989; (e) crimes praticados contra a mulher em razão da condição do sexo feminino, inclusive conteúdos que 
propagam ódio às mulheres (Lei nº 11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 14.192/21; CP, art. 141, § 3º; art. 146-A; art. 147, 
§ 1º; art. 147-A; e art. 147-B do CP); (f) crimes sexuais contra pessoas vulneráveis, pornografia infantil e crimes graves 
contra crianças e adolescentes, nos termos dos arts. 217-A, 218, 218-A, 218-B, 218-C, do Código Penal e dos arts. 240, 
241-A, 241-C, 241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente; g) tráfico de pessoas (CP, art. 149-A). 5.1 A 
responsabilidade dos provedores de aplicações de internet prevista neste item diz respeito à configuração de falha 
sistêmica. 5.2 Considera-se falha sistêmica, imputável ao provedor de aplicações de internet, deixar de adotar 
adequadas medidas de prevenção ou remoção dos conteúdos ilícitos anteriormente listados, configurando violação ao 
dever de atuar de forma responsável, transparente e cautelosa. 5.3. Consideram-se adequadas as medidas que, 
conforme o estado da técnica, forneçam os níveis mais elevados de segurança para o tipo de atividade desempenhada 
pelo provedor. 5.4. A existência de conteúdo ilícito de forma isolada, atomizada, não é, por si só, suficiente para ensejar 
a aplicação da responsabilidade civil do presente item. Contudo, nesta hipótese, incidirá o regime de responsabilidade 
previsto no art. 21 do MCI. 5.5. Nas hipóteses previstas neste item, o responsável pela publicação do conteúdo 
removido pelo provedor de aplicações de internet poderá requerer judicialmente o seu restabelecimento, mediante 
demonstração da ausência de ilicitude. Ainda que o conteúdo seja restaurado por ordem judicial, não haverá imposição 
de indenização ao provedor. Incidência do art. 19 6. Aplica-se o art. 19 do MCI ao (a) provedor de serviços de e-mail; (b) 
provedor de aplicações cuja finalidade primordial seja a realização de reuniões fechadas por vídeo ou voz; (c) provedor 
de serviços de mensageria instantânea (também chamadas de provedores de serviços de mensageria privada), 
exclusivamente no que diz respeito às comunicações interpessoais, resguardadas pelo sigilo das comunicações (art. 5º, 
inciso XII, da CF/88). Marketplaces 7. Os provedores de aplicações de internet que funcionarem como marketplaces 
respondem civilmente de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). Deveres adicionais 8. Os 
provedores de aplicações de internet deverão editar autorregulação que abranja, necessariamente, sistema de 
notificações, devido processo e relatórios anuais de transparência em relação a notificações extrajudiciais, anúncios e 
impulsionamentos. 9. Deverão, igualmente, disponibilizar a usuários e a não usuários canais específicos de 
atendimento, preferencialmente eletrônicos, que sejam acessíveis e amplamente divulgados nas respectivas 
plataformas de maneira permanente. 10. Tais regras deverão ser publicadas e revisadas periodicamente, de forma 
transparente e acessível ao público. 11. Os provedores de aplicações de internet com atuação no Brasil devem 
constituir e manter sede e representante no país, cuja identificação e informações para contato deverão ser 
disponibilizadas e estar facilmente acessíveis nos respectivos sítios. Essa representação deve conferir ao representante, 
necessariamente pessoa jurídica com sede no país, plenos poderes para (a) responder perante as esferas administrativa 
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e judicial; (b) prestar às autoridades competentes informações relativas ao funcionamento do provedor, às regras e aos 
procedimentos utilizados para moderação de conteúdo e para gestão das reclamações pelos sistemas internos; aos 
relatórios de transparência, monitoramento e gestão dos riscos sistêmicos; às regras para o perfilamento de usuários 
(quando for o caso), a veiculação de publicidade e o impulsionamento remunerado de conteúdos; (c) cumprir as 
determinações judiciais; e (d) responder e cumprir eventuais penalizações, multas e afetações financeiras em que o 
representado incorrer, especialmente por descumprimento de obrigações legais e judiciais. Natureza da 
responsabilidade   12. Não haverá responsabilidade objetiva na aplicação da tese aqui enunciada. Apelo ao legislador 
13. Apela-se ao Congresso Nacional para que seja elaborada legislação capaz de sanar as deficiências do atual regime 
quanto à proteção de direitos fundamentais. Modulação dos efeitos temporais 14. Para preservar a segurança jurídica, 
ficam modulados os efeitos da presente decisão, que somente se aplicará prospectivamente, ressalvadas decisões 
transitadas em julgado”. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
02.03.2018 

JULGAMENTO: 
27.06.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.2. Acórdão Publicado 

 

D i r e i t o   C i v i l 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 995/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1075412 ORIGEM: STJ/PE 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio/ Redator para o Acórdão: Ministro Edson Fachin 

Tema: Controvérsia relativa à liberdade de expressão e ao direito à indenização por danos morais, devidos em razão da 
publicação de matéria jornalística na qual terceiro entrevistado imputa a prática de ato ilícito a determinada pessoa. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, inc. IX, e 220 da Constituição da 
República a possibilidade de condenar ao pagamento de indenização por danos morais, veículo da imprensa que publica 
matéria jornalística em que se imputa a prática de ato ilícito a determinada pessoa. 
Teses fixadas: 1. Na hipótese de publicação de entrevista, por quaisquer meios, em que o entrevistado imputa 
falsamente prática de crime a terceiro, a empresa jornalística somente poderá ser responsabilizada civilmente se 
comprovada sua má-fé caracterizada: (i) pelo dolo demonstrado em razão do conhecimento prévio da falsidade da 
declaração, ou (ii) culpa grave decorrente da evidente negligência na apuração da veracidade do fato e na sua 
divulgação ao público sem resposta do terceiro ofendido ou, ao menos, de busca do contraditório pelo veículo; 2. Na 
hipótese de entrevistas realizadas e transmitidas ao vivo, fica excluída a responsabilidade do veículo por ato 
exclusivamente de terceiro quando este falsamente imputa a outrem a prática de um crime, devendo ser assegurado 
pelo veículo o exercício do direito de resposta em iguais condições, espaço e destaque, sob pena de responsabilidade 
nos termos dos incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal; 3. Constatada a falsidade referida nos itens acima, 
deve haver remoção, de ofício ou por notificação da vítima, quando a imputação permanecer disponível em 
plataformas digitais, sob pena de responsabilidade" 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e recebidos em parte, em 20/3/2025, para dar-lhes parcial provimento, 
para fixação da seguinte tese de repercussão geral (tema 995): "1. Na hipótese de publicação de entrevista, por 
quaisquer meios, em que o entrevistado imputa falsamente prática de crime a terceiro, a empresa jornalística somente 
poderá ser responsabilizada civilmente se comprovada sua má-fé caracterizada: (i) pelo dolo demonstrado em razão do 
conhecimento prévio da falsidade da declaração, ou (ii) culpa grave decorrente da evidente negligência na apuração da 
veracidade do fato e na sua divulgação ao público sem resposta do terceiro ofendido ou, ao menos, de busca do 
contraditório pelo veículo; 2. Na hipótese de entrevistas realizadas e transmitidas ao vivo, fica excluída a 
responsabilidade do veículo por ato exclusivamente de terceiro quando este falsamente imputa a outrem a prática de 
um crime, devendo ser assegurado pelo veículo o exercício do direito de resposta em iguais condições, espaço e 
destaque, sob pena de responsabilidade nos termos dos incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal; 3. 
Constatada a falsidade referida nos itens acima, deve haver remoção, de ofício ou por notificação da vítima, quando a 
imputação permanecer disponível em plataformas digitais, sob pena de responsabilidade", nos termos do voto do 
Relator. Acórdão publicado no DJE em 27/6/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
18.05.2018 

JULGAMENTO: 
29.11.2023 

PUBLICAÇÃO: 
08.03.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1286/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1198269 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Constitucionalidade de lei estadual que impõe a obrigatoriedade de adaptação de carrinhos de compras para 
transporte de crianças com deficiência ou mobilidade reduzida. 
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Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, a luz da Constituição Federal, a constitucionalidade da 
Lei Estadual nº 16.674/2018 que tornou obrigatório, em todos os supermercados e congêneres do Estado de São Paulo, 
a adaptação de 5% (cinco por cento) dos carrinhos de compras para atender crianças com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 
Tese fixada: É constitucional lei estadual que impõe a obrigatoriedade de adaptação de percentual de carrinhos de 
compras para transporte de crianças com deficiência ou mobilidade reduzida. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
12.12.2023 

JULGAMENTO: 
09.06.2025 

PUBLICAÇÃO: 
23.06.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.3. Trânsito em Julgado 

 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 111/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 970343 ORIGEM: STJ/PR 
RELATOR: Ministro Cristiano Zanin 

Tema: Aplicabilidade imediata do art. 78, § 2º, do ADCT para fins de compensação de débitos tributários com 
precatórios de natureza alimentar. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute a aplicabilidade imediata, ou não, do art. 78, § 2º do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e a possibilidade, ou não, à luz desse dispositivo, de compensação de 
débitos tributários com precatórios de natureza alimentar. 
Tese fixada: O regime previsto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é inconstitucional, 
respeitando-se os parcelamentos realizados, com amparo no dispositivo, até a concessão da medida cautelar na ADI 
2.356 MC em 25/11/2010. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
01.07.2016 

JULGAMENTO: 
19.05.2025 

PUBLICAÇÃO: 
22.05.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
17.06.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

 

D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1366/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1520841 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso - Presidente 

Tema: Responsabilidade por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz do art. 178, da Constituição Federal, se a 
pretensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga e mercadoria está sujeita aos 
limites previstos em normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convenções de Varsóvia e de 
Montreal. 
Teses fixadas: 1. A pretensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga e 
mercadoria está sujeita aos limites previstos em normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as 
Convenções de Varsóvia e de Montreal; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o afastamento da limitação 
à pretensão indenizatória quando a transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa 
grave. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 9/6/2025. Acórdão publicado no DJE em 18/6/2025.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
04.02.2025 

JULGAMENTO: 
04.02.2025 

PUBLICAÇÃO: 
12.02.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
28.06.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1396/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1528097 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso - Presidente 

Tema: Exigência da Fazenda Pública de indicar o valor devido em cumprimento de sentença nos Juizados de Fazenda 
Pública. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; e 102; §2º, da Constituição 
Federal, se é possível exigir da Fazenda Pública a apresentação do valor que entende devido para o início de 
cumprimento de sentença nos Juizados de Fazenda Pública. 
Teses fixadas: 1. É possível exigir da Fazenda Pública a apresentação de documentos e cálculos para o início de 
cumprimento de sentença nos juizados especiais, nos termos da ADPF 219; 2. É fática a controvérsia sobre a 
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hipossuficiência da parte credora para atribuição à Fazenda Pública do ônus de apresentação de documentos para início 
de execução de sentença em Juizados Especiais. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
17.05.2025 

JULGAMENTO: 
17.05.2025 

PUBLICAÇÃO: 
23.05.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
17.06.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
 
 

2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 

D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1361/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2165459/RS 
RELATOR: Ministro Antonio Saldanha Palheiro 

Questão submetida a julgamento: Definir se, na apuração da prescrição da pretensão executória de Medida Socioeducativa, 
deve ser levado em consideração o prazo mínimo eventualmente explicitado na sentença e não o prazo máximo 
abstratamente possível, segundo as regras do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 

AFETAÇÃO: 
 17.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1362/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2172434/SP, REsp 2153547/SP, REsp 2153817/SP e REsp 2153492/SP 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 

Questão submetida a julgamento: Definir o momento no qual é verificada a disponibilidade jurídica de renda em repetição 
de indébito tributário ou em reconhecimento do direito à compensação julgado procedente e já transitado em julgado, para a 
caracterização do fato gerador do IRPJ e da CSLL, na hipótese de créditos ilíquidos. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a orientação 
prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 

AFETAÇÃO: 
 18.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1363/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2203730/SP, REsp 2178239/SP, REsp 2203761/SP, REsp 2178238/SP, 
REsp 2178237/SP e REsp 2178240/SP 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio Bellizze 

Questão submetida a julgamento: Definir se a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) pode ser equiparada à Guia de Informação e 
Apuração do ICMS (Difal) - GIA/ICMS, para a constituição do crédito tributário. 

Informações Complementares: Há determinação de, nos termos do art.1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, 
determinar a suspensão do trâmite de todos os processos, que versem sobre a mesma matéria, em primeira e segunda 
instâncias, inclusive no Superior Tribunal de Justiça. 
 

AFETAÇÃO: 
 18.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1364/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2150894/SC, REsp 2150097/CE, REsp 2150848/RS e REsp 2151146/RS 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 



11 
 
 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de apuração de créditos de PIS /COFINS em regime não cumulativo sobre o 
valor do ICMS incidente sobre a operação de aquisição, à luz do disposto no art. 3º, § 2º, III, das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, incluído pela Lei 14.592/2023. 

Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento de todos os processos judiciais pendentes, 
individuais ou coletivos, que tramitem no território nacional, em primeiro e segundo graus de jurisdição e neste Superior 
Tribunal deJustiça, inclusive nos juizados especiais, que versem sobre a questão objeto deste repetitivo, conforme proposta do 
Sr. Ministro Relator. 
 
 

AFETAÇÃO: 
 24.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1365/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2197574/SP e REsp 2165670/SP 
RELATOR: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Questão submetida a julgamento: Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas hipóteses de recusa 
indevida de cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde. 
.Informações Complementares: Há determinação de suspender os recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada (observada a orientação do art. 
256-L do RISTJ). 
 
 

AFETAÇÃO: 
 24.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1203/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2037787/RJ, REsp 2007865/SP, REsp 2050751/RJ 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Definir se a oferta de seguro-garantia ou de fiança bancária tem o condão de 
suspender a exigibilidade de crédito não tributário. 
Tese Fixada: O oferecimento de fiança bancária ou de seguro garantia, desde que corresponda ao valor atualizado do 
débito, acrescido de 30% (trinta por cento), tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito não tributário, não 
podendo o credor rejeitá-lo, salvo se demonstrar insuficiência, defeito formal ou inidoneidade da garantia oferecida. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art. 1.037, II, do 
CPC/15). 

AFETAÇÃO: 
 30.06.2024 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
17.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1239/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2093050/AM, REsp 2093052/AM, REsp 2152381/AM, REsp 
2152161/AM e AREsp 2613918/AM  
RELATOR: Ministro Gurgel de Faria 

Questão submetida a julgamento: Definir se a contribuição ao PIS e à COFINS incidem sobre a receita decorrente de 
vendas de mercadorias de origem nacional ou nacionalizada e advinda de prestação de serviço para pessoas físicas ou 
jurídicas no âmbito da Zona Franca de Manaus. 
Tese Fixada: Não incidem a contribuição ao PIS e a COFINS sobre as receitas advindas da prestação de serviço e da 
venda de mercadorias nacionais e nacionalizadas a pessoas físicas e jurídicas no âmbito da Zona Franca de Manaus. 
Anotações NUGEPNAC: Questão de ordem publicada nos Recursos Especiais integrantes do tema, Djen de 9/12/2024, 
para ampliar a questão controvertida. Em decorrência, a data de afetação considerada para este tema é  9/12/2024. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 
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Repercussão Geral: Tema 1363/STF -Incidência de PIS e de Cofins sobre as receitas de prestação de serviços para 
pessoas físicas e jurídicas na Zona Franca de Manaus 

AFETAÇÃO: 
 09.12.2024 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
18.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1233/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2037787/RJ, REsp 2007865/SP, REsp 2050751/RJ 
RELATORA: Ministra Regina Helena Costa 

Questão submetida a julgamento: Definir se o abono de permanência integra as bases de cálculo do adicional de férias 
e da gratificação natalina (13º salário) dos servidores públicos federais. 
Tese Fixada: O abono de permanência, dada sua natureza remuneratória e permanente, integra a base de incidência das 
verbas calculadas sobre a remuneração do servidor público, tais como o adicional de férias e a gratificação natalina (13º 
salário). 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos REsps e AREsps em segundo grau de jurisdição e/ou 
no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 21.02.2024 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
17.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1283/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2126428/RJ, REsp 2126436/RJ, REsp 2130054/CE, REsp 2138576/PE, 
REsp 2144064/PE e REsp 2144088/CE 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir: 1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja previamente inscrito no 
CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que possa usufruir dos benefícios previstos no Programa Emergencial 
de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), instituído pela Lei 14.148/2021; 2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional 
pode (ou não) beneficiar-se da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista no PERSE, considerando a 
vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006. 

Teses Fixadas: 1) É necessário que o prestador de serviços turísticos esteja previamente inscrito no CADASTUR, conforme 
previsto na Lei 11.771/2008, para que possa se beneficiar da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, instituído 
pelo art. 4º da Lei 14.148/2021 no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE); 2) O contribuinte optante 
pelo Simples Nacional não pode se beneficiar da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, instituída pelo art. 4º 
da Lei 14.148 /2021 no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), considerando a vedação legal inserta 
no art. 24, § 1º, da LC 123/2006. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 23.09.2024 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
18.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1248/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2077135/RJ, REsp 2077138/RJ, REsp 2077319/RJ e REsp 2077461/RJ 
RELATORA: Ministra Regina Helena Costa 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para efeito de cabimento do recurso de apelação em execução fiscal do 
mesmo tributo, deve ser observado o montante total do título executado ou os débitos individualmente considerados, 
nos termos do art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980. 
Tese Fixada: Nas execuções fiscais fundadas numa única Certidão de Dívida Ativa, composta por débitos de exercícios 
diferentes do mesmo tributo, a determinação da alçada, prevista no art. 34, e §caput 1º, da Lei n. 6.830/1980, deverá 
considerar o total da dívida constante do título executivo. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos Recursos Especiais e Agravos em 
Recursos Especiais em segundo grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, 
a providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 
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AFETAÇÃO: 

 24.04.2024 
 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
17.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1265/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2097166/PR e REsp 2109815/MG 
RELATOR: Ministra Herman Benjamin 

Questão submetida a julgamento: Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o reconhecimento da ilegitimidade de 
um dos coexecutados para compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem ser 
fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC). 
Tese Fixada: Nos casos em que da Exceção de Pré-Executividade resultar, tão somente, a exclusão do excipiente do polo 
passivo da Execução Fiscal, os honorários advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 
85, § 8º, do CPC /2015, porquanto não há como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento jurisdicional. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais 
na segunda instância e/ou no STJ. 
 

AFETAÇÃO: 
 24.04.2024 

 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
17.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1284/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2117355/MG, REsp 2118137/MG e REsp 2120300/MG 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 

Questão submetida a julgamento: Definir se a vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de 
extinção do processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade 
Administrativa, com redação dada pela Lei 14.230/2021, é aplicável aos processos em curso. 
Tese Fixada: A vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de extinção do processo sem 
resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19º, IV, c/c o art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com 
redação dada pela Lei n. 14.230/2021, não se aplica aos processos em curso, quando a sentença for anterior à vigência 
da Lei n. 14.230/21. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no 
art. 256-L do RISTJ. 
 

AFETAÇÃO: 
 24.09.2024 

 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
30.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1311/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2057984/CE e REsp 2139074/PE 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Saber se o curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela 
fazenda pública é suspenso durante o cumprimento da obrigação de implantar em folha de pagamento imposta na 
mesma sentença. 
Tese Fixada: O curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela fazenda pública não é suspenso 
durante o cumprimento da obrigação de implantar em folha de pagamento imposta na mesma sentença. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no 
art. 256-L do RISTJ. 
 

AFETAÇÃO: 
 24.02.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
16.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1313/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2077135/RJ, REsp 2077138/RJ, REsp 2077319/RJ e REsp 2077461/RJ 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
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Questão submetida a julgamento: Saber se, nas demandas em que se pleiteia do Poder Público o fornecimento de 
prestações em saúde, os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da prestação ou do valor 
atualizado da causa (art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), ou arbitrados por apreciação equitativa (art. 85, parágrafo 8º, do 
CPC). 
Tese Fixada: Nas demandas em que se pleiteia do Poder Público a satisfação do direito à saúde, os honorários 
advocatícios são fixados por apreciação equitativa, sem aplicação do art. 85, § 8º-A, do CPC. 
Anotações NUGEPNAC: REsp em IRDR n.1023732-44.2022.8.11.0000/MT - .Tema em IRDR n. 07/TJMT. 
Informações Complementares: Há determinação, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/15, de suspender o 
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 

AFETAÇÃO: 
 25.02.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
16.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1258/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1953602/SP, REsp 1986619/SP, REsp 1987628/SP e REsp 1987651/RS 
RELATOR: Ministro Reynaldo Soares da Fonseca 

Questão submetida a julgamento: Definir o alcance da determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal e 
se a inobservância do quanto nele estatuído configura nulidade do ato processual. 
Teses Fixadas: 1 - As regras postas no art. 226 do CPP são de observância obrigatória tanto em sede inquisitorial quanto 
em juízo, sob pena de invalidade da prova destinada a demonstrar a autoria delitiva, em alinhamento com as normas do 
Conselho Nacional de Justiça sobre o tema. O reconhecimento fotográfico e/ou pessoal inválido não poderá servir de 
lastro nem a condenação nem a decisões que exijam menor rigor quanto ao standard probatório, tais como a 
decretação de prisão preventiva, o recebimento de denúncia ou a pronúncia. 2 - Deverão ser alinhadas pessoas 
semelhantes ao lado do suspeito para a realização do reconhecimento pessoal. Ainda que a regra do inciso II do art. 226 
do CPP admita a mitigação da semelhança entre os suspeitos alinhados quando, justificadamente, não puderem ser 
encontradas pessoas com o mesmo fenótipo, eventual discrepância acentuada entre as pessoas comparadas poderá 
esvaziar a confiabilidade probatória do reconhecimento feito nessas condições. 3 - O reconhecimento de pessoas é 
prova irrepetível, na medida em que um reconhecimento inicialmente falho ou viciado tem o potencial de contaminar a 
memória do reconhecedor, esvaziando de certeza o procedimento realizado posteriormente com o intuito de 
demonstrar a autoria delitiva, ainda que o novo procedimento atenda os ditames do art. 226 do CPP. 4 - Poderá o 
magistrado se convencer da autoria delitiva a partir do exame de provas ou evidências independentes que não guardem 
relação de causa e efeito com o ato viciado de reconhecimento. 5 - Mesmo o reconhecimento pessoal válido deve 
guardar congruência com as demais provas existentes nos autos. 6 - Desnecessário realizar o procedimento formal de 
reconhecimento de pessoas, previsto no art. 226 do CPP, quando não se tratar de apontamento de indivíduo 
desconhecido com base na memória visual de suas características físicas percebidas no momento do crime, mas, sim, de 
mera identificação de pessoa que o depoente já conhecia anteriormente. 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo 
Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
 

AFETAÇÃO: 
 29.05.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.06.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
30.06.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

2.3. Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1282/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2092308/SP, REsp 2092310/SP e REsp 2092311/SP 
RELATORA: Ministra Nancy Andrighi 
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Questão submetida a julgamento: Definir se a seguradora sub-roga-se nas prerrogativas processuais inerentes aos 
consumidores, em especial na regra de competência prevista no art. 101, I, do CDC, em razão do pagamento de 
indenização ao segurado em virtude do sinistro. 
Tese Fixada: O pagamento de indenização por sinistro não gera para a seguradora a sub-rogação de prerrogativas 
processuais dos consumidores, em especial quanto à competência na ação regressiva. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos 
agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 
NUGEPAC/TJAM: Embargos de Declaração opostos e não acolhidos em 27/5/2025. Acórdão Publicado no DJE em 
2/6/2025. 

AFETAÇÃO: 
 16.09.2024 

 

JULGAMENTO: 
19.02.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
25.02.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
26.06.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Consultas disponíveis em: 
 

Site do Supremo Tribunal Federal 
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 

 

Site do Superior Tribunal de Justiça 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

 
 

Site do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPAC/TJAM 
 https://www.tjam.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes 

 

 
Manaus (AM), 1 de julho de 2025  

  

Coordenadoria do NUGEPAC/TJAM 
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